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NOVA SANTA BARBARA
ESTADo po peReNÁ

RESULTADO DE LTCTTAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 01512013

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, Estado do Paraná, comunica que no dia 05 de março de 2013, às

14horas, no prédio da Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Zacarias Lemes

Gonçalves, no 436, centro, em sessão pública, realizou-se o julgamento da proposta e

abertura da documentação apresentada na licitação na modalidade Pregão Presencial

no 01512013, que tem por objeto o registro de preço para eventual contratação de

empresa especializada em retífica de motores para manutenção dos veículos da frota

municipal. O pregoeiro declarou vencedoras do certame às empresas: LEÃO ENERGIA

INDÚSTRIA DE GERADORES LTDA, CNPJ N' 10.837.578/OOO1-50, NO VAIOr dE R$

36.839,00 (trinta e seis mil, oitocentos e trinta e nove reais), RETILIDER RETíFICA DE

MOTORES LTDA, CNPJ n' 00.108.750/0001-81, no valor de R$ 70.070,00 (setenta mil

e setenta reais), TIETÊ TRUCK coMÉRcto DE PEÇAS PARA vEÍcULoS LTDA-ME,

CNPJ n" 08.202.191/0001-86, no valor de R$ 39.810,00 (trinta e nove mil, oitocentos e

dez reais), W.T.L. PIRES & CIA LTDA, CNPJ n'79.085.353/0001-91, no valor de R$

56.720,00 (cinquenta e seis mil, setecentos e vinte reais), e l. SCANAVACCA & CIA

LTDA, CNPJ n'68.839.315/0001-60, no valor de R$ 34.300,00 (trinta e quatro mil e

trezentos reais), conforme ata anexa.

Resolve-se encaminhar à Assessoria Jurídica para obter o parecer, e

apos enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 1410312013.

ine Cri
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pREFETTURA MUNtctpAL DE NovA sANTA eÁneaRe
Av. walter Guimarães da costa no 512, Fone/Fax (043) 266-1222 - oNPJ N.o 95.s61 .o8o/ooo1-60

E-mail: pmnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Feita a abertura do sistema constatou-se

que q.s cinco empresas foram credenciadas para o cer-tame pq.ra afase de

lances, nesta fase constatamos que foi aberto prazo para as empresas

TIETÊ TRUCK COMERCIO DE PEÇAS PÁRÁ VEÍCULOS LTDA - ME, CNPJ

n.o 08.202.191/0007-86, RETILIDER RETÍFICA DE MOTORES LTDA,

CNPJ n.o 00.108.750/0001-81, W.T.L. P/RES & CIA LTDA, CNPJ n.o

79.085.353/ 0001-91, I. SCANAVACCA & CIA LTDA CNPJ n.o

68,839.315/0001-60 E LEÃO DNERGIA INDÚSTRIA DE GERÁDORES

LTDA, CNPJ tl.o 10.837.578/0001-50 enuiarem a doqtmentaçã.o

comprobatóia de sua regulaidade docr,tmental

Sugerimos ao Departamento de Licitações que

consulte o site do TCE Paraná, no sentido de verificar se as empresas participantes

não estão declaradas inídôneas para participar de certame licitatório.

Até o presente momento não hd informação da

Comissão Permanente de Licitação da interposíção de recursos admÍnistrativos ou

judiciais contra o procedimento em andomento, razdo pela qual encamÍnhe-se a

autoridade superior para que decida sobre a homologação ou não do processo.

É o parecer, S.M.J.

Nova Santa Bárbara, 14 de março 2.013.

Pereiro
B/Pr ne 48.857

Rua Walfredo Bittencourt Moraes, 222 - FonelFax (0xx43) 266-1222 - E-mail: pgrnsbarbara@aol.com.br - Nova Santa
Bárbara - Paraná
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REFEITURA MUNIC!PAL ,

ESTADO DO PARANA

Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento Jurídico, encaminhamos a Vossa Excelência

o Processo de Licitação na modalidade .PREGÃO PRESENCIAL» n." OLS|2O13,

para que se manifeste sobre à HOMOLOGAçÃO ou não deste processo

licitatório.

Nova Santa Bárbara, 15l03l2Ol3

NOVA SANTA BARBARA

ruMonn",Dduardo de Souza
Pregoeiro - Portaria 056l2oll

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.1222,8 - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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REFElTURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

TERMo DE HoMoLoGAçÃo p ADJUDTceçÃo
pnpcÃo pRESENcTAL N" orsl2oLg - sRp

Aos 18 (dezoito) dias do mês de março (03) do ano de dois

mil e treze (2013), em meu Gabinete, eu Claudemlr Valério, Prefeito Municipal,

no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitaçáo

Pregão Presencial n.o OLSl2OL3, destinado ao registro de preço para eventual

contratação de empresa especializada em retÍfica de motores para manutenção

dos veículos da frota municipal, a favor das empresas que apresentaram

menores propostas, sendo elas: LEÃo ENERGIA INDÚSTRIA DE GERADORES

LTDA, CNPJ n' 10.837.578/0001-50, no valor de R$ 36.839,0O (trinta e seis

mil, oitocentos e trinta e nove reais), RETILIDER RETÍFICA DE MOTORES

LTDA - EPP, CNPJ n" 00.108.750/0001-81, no valor de RS 7O.O7O,OO (setenta

mil e setenta reais), TIETÊ TRUCK SERVICE coMÉRcIo DE PEçAS PARA

vEÍcuLos LTDA-ME, CNPJ n" O8.2O2.191/0001-86, no valor de R$ 39.81O,OO

(trinta e nove mil, oitocentos e dez reais), W.T.L. PIRES & CIA. LTDA - ME,

CNPJ n" 79.085.353/0001-91, no valor de R$ 56.720'0,O (cinquenta e seis mil,

setecentos e vinte reais), e I. SCANAVACCA & CIA LTDA - EPP, CNP.J n'

68.839.315/0001-60, no valor de R$ 34.3OO,OO (trinta e quatro mil e trezentos

reais), para que a adjudicação nele procedida produza seus jurÍdicos e legais

efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições

legais pertinentes.

c

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.1222,8 - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA
65+

ATA DE REG|STRo DE PREço N.o 024/20í3 - PMNSB

REFERENTE RO pNeEÂO PRESENCIAL N. 15/2013. PMNSB

o ruuutcipto DE NovA SANTA BARBARA, com personalidade juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob no 95.56'1.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara -
Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, RG n' 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com

as Leis N'10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas alteraçoes posteriores, Decreto Federal N'3.555/00. Decreto

Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO

PRESENCIAL N' 15/2013 - PMNSB, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os preços para eventual

contratação de empresa especializada em retífica de motores para manutenção dos veículos da frota municipal,

conÍorme especificado, oferecido pela empresa LEAO ENERGIA INDUSTRIA DE GERADORES LTDA, pessoa juridica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 10.837.578/0001-50, com endereço à Avenida Brasília, n'4411, Jardim
Progresso, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr, Fabio Pegoraro, inscrito no CPF

sob no. 439.015.229-72, RG n" 1.433.342-8 SSP/PR, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi

classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas

e condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de empresa especializada em retífica de

motores para manutenção dos veículos da frota municipal, especificados no ANEXO l, que integra o Edital de

Pregão Presencial N" '15/2013, independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os

itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar

licitação especiÍica para aquisiçâo de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condiçoes, o beneficiário

do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8,666/93, reafirmada no art.70, do Decreto no

6 906/03

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECTFTCAçÂo D0 oBJETo E PREÇoS REGTSTRADoS
Item Código Produto/Serviço UN. Qtde Preço Unit. Preço Total
Lote 007 - Lote 007

001 3726 RETTFICA D0 MOTOR DUCATO (AMBULANCTA) UN 1,00 10.399,00 10.399,00

MOTO 2.8

Lote 016 - Lote 016

001 3710 RETTFTCA D0 MoTOR oN|BUS |VECo 70C16 3.0 UN 1,00 26.440,00 26.440,00

ELETRON lC0 AN0 2009Retifi ca completa

VALOR TOTAL:36.839,00

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contarda assinatura do mesmo, com

validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 03 - Secretaria de

Serviços Públicos lnternos; 03.001 - Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 04.122.0070,2006 - Manutenção das
Atividades da Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 340; 3390.39.00.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 370; 04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos; 04.001 - Secretaria

de Serviços Públicos Externos; 15.122.0100.2009 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Públicos

Externos; 3390,30.00.00 - Material de Consumo; 590; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica;

650; 04.003 - Divisão de Agricultura; 20.601.0200.2015 - Manutenção da Divisão de Agricultura; 3390.30.00.00 -
Material de Consumo; 1260; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; '1280; 05 -
Educaçã0, Esporte e Cultura; 05.002 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 12.361

de

Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 3390.30.00.00 - Material de Consumo, 1450; 1460; 1470; 1

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.1222, E - 86.250-000 Nova Santa
E - E-mails - licitacao(4)nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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cLÁusuLA sExTA . Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGTSTRo DE pREços

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem Íomecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público.0 Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especiÍico, assegurado o contraditório e ampla deÍesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de Íorça maior;

- o seu preço Íegistrado se tornar, comprovadamênte, inexeqüÍvel em função da elevação dos preços de mercado dos

insumos que compõem o custo do serviço. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados

deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado,

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiíicação tócnica exigida no processo licitatório;

- por razÕes de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- nâo cumprir as obÍigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de

Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de

Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será Íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que

deram origem ao Íegistro de preços.

cúusuLA sÉTrMA - DAS oBRtcAÇôEs DA EMPRESA vENcEDoRA
0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificaçÕes descritas no

Termo de Reíerência, bem como no prazo estabelêcido e quantitativo solicitado pelo Orgão Gerenciador,

responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. I/anter-se regular (documentação obrigatória não poderá

estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

da aquisição que se verificarem defeitos resultantes da fabricação, montagem ou ainda que es§am em de 0 com

as especificaçoes deste Edital; Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como,

§: '1! ,t

Rua Walfredo Bittencourt de Moraçs no 222, Centro, I 43. 3266.1222, B - 86.250-000 Nova Santa B a

fretes S,

1500; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de TeÍceiÍos - Pessoâ Juridica; 1530; 1540; 1550; 1560; 1570; 07 - Secretaria
de Saúde; 07.001 - Fundo Municipal de Saúde; 10.301 .0320.2026 - Manutenção do Fundo l\4unicipal de Saúde;
3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2210; 2220;3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica;
2280,2290t 08 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho; 08.001 - Secretaria do Bem Estar Social e do
Trabalho; 08,244,0390,2033 - l/anutenção da Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho; 001970 3390.30.00.00 -
lVaterial de Consumo; 2560; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 2580; 08.003 - Fundo
lVunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 08,243,0440.2038 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3390.30.00.00 - Material de Consumo; 3060; 3390.39.00,00 - 0utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3080,

cúusuLA ourNTA . DA VALTDAOE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo. Durante

o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada

a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo

através de outra licitação quando lulgar conveniente, sem que caiba recurso ou indênizaçâo de qualquer espécie às

empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,

garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

E - E-mails - lioitacaoí0nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br
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seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais, deconenles da aquisição do objeto; Durante o

periodo de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá Íornecer e/ou substitui-lo, quando o mesmo demonstrar

deÍeito, eÍetuando os necessários a.lustes ou reparos sem ônus para o Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 03

(três) dias após a comunicaçã0, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão Gerenciador dos

matêriais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o

deslocamento de seus tecnicos até a Prefeitura.

cúusuLA orrAVA - DAS oBRTGAçôES o0 MuNrclpo
Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos Íuncionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura, para a

enÍega dos materiais reÍerente ao PÍegão PÍesencial;

- prestar as informaçoes e os esclarecimentos, atinentes aos matêriais, que venham a ser solicitado pelo Detentor da

Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma fÍsico deÍlnitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;

- releitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçôes passadas pelo Orgào

Gerenciador ou com as especificaçÕes constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXo L

- solicitar que selam substituidos os materiais, que não atender às especificações constantes no ANEXo l.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE EXECUçÃO

0 prazo para inicio da prestação dos serviços será de, no máximo, 05 (cinco) dias a contar da emissão da ordem de

serviço pela Secretaria competente,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL OA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

19.1. A empresa vencedora será responsável pela retirada e pela entrega dos Veículos (ou parte deles) nos quais serão

feitos os serviços, ou seja, a empresa deverá buscar os VeÍculos (ou parte deles) e entregá-los junto à Secretana de

Serviços Públicos Externos, da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Báóara, localizada na Avenida Walfredo B. de

lVoraes 222, Nova Santa Bárbara, Paraná.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO

Provisonamente, nos termos do a(. 73, inciso ll, alínea'a", da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos do art.

73, inciso ll, alinea "b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Órgão Gerenciador a devolução dos materiais,

se estes não estiverem dentro das especiflcações exigidas na licitação conforme especiÍicaçôes neste Pregão

Presencial em especial o seu ANEXo l. A assrnatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em outros documentos

indica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo sua confirmaçâo definitiva condicionada à

conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos materiais, relatórios ou outros documentos que se Íizer

necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota flscal acompanhada da Certidão de

Débitos junto ao INSS e Certificado de RegulaÍidade de Situação junto ao FGTS. Na exjstência de débitos ju

Rua Walliedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.1222,8 - 86.250-000 Nova Santa B
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cúusuLA NoNA - DA AUroRrzAçÃo PARA ExEcuçÃo Dos sERVrços E EMrssÃo DAS AUToRTZAçoES

DE EXECUçÃo

Os serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgâo Gerenciador. A

emissão das autorizações de Íornecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente

autorrzado pelo órgão requisitante.
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órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte do Detentor da Ata, iniciando-se novo prazo para o

pagamento. Sendo que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito

bancário Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora do depósito, e/ou

outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizaçôes, encargos, tributos, etc., devidas pela ljcrtante

vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregâo Presencial 15/2013 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado

ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçâo Ílnanceira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou a coneção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,

podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados, remanuÍaturados

ou recanegados;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicações constantes do presente

Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às

condiçôes dos mateíais entregues;

- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver fora das especiflcações contidas na

proposta, ou em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções, sem qualquer ônus para a adquirente.

O Detentor da Ata Ílcará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçôes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver previa autorização da Administração da Prefeitura

lVunicipal de Nova Santa Bárbara.

l\,4anterem durante a execução do contrato todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçà0.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA- DAS sANçÔEs ADMINISTRATIVAS

A recusa injustificada das empresas com propostas classiÍicadas na licitaçâo e indicadas para regisko dos respectivos

preços ensejará â aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações e no

Decreto lVlunicipal n" 041/2009, ao critêrio da AdministÍação.

Aos proponentes que ensejarem o retardamenlo da execução do certame, não mantiveÍem a proposta, forem os 1.0

colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometerem Íraude fiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o caso, resguardados os procedimentos

legais, soÍer as seguintes sanções, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem pre1uizo da reparação

dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo inÍator:

o lmpedimento para regisko na Ata, se concluída a fase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotaçâo restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. lMulta de '10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçóes assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atá 05

(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos deteÍminantes da punição ou, ainda, até que seja promovida

a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

Rua Walliedo Ilittencourt de Moraes no 222. Centro, t 43. 3266.1222, E - 86.250-000 Nova Santa
E . E.mails - licjtaçaoúlnsb.pr.gov.br - lvww,nsb.pr.gor.br
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o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das penalidades

ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da

intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força

maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de

Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo orgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais

pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançoes:

o Advertência;

o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1 ,0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de

10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçâ0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de

atê 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íornecedor o contraditorio e ampla deÍesa.

A aplicaçâo das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo,

entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis, sejam estas administrativas ou penais,

previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município.

cLAUSULA DÉCrMA SEXTA. DAS DrSpOSrçÔES FTNATS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial N" 15/2013 e as propostas das empresas classificadas em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com observância das

disposiçoes constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes. A homologação do

resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneÍlciária que ensejar o retardamento da execução do

seu objeto, não mantiver a proposta, Íalhar ou Íraudar na execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de

modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla deÍesa,

ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

propria autoridade que aplicou a penalidade.

0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução

A
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTMA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.
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NOVA SANTA BARBARA

ue foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos
, Gerenciador e o Detentor da Ata.

659

E, para firmeza e validade,do q

representantes das pades, 0rgão

Nova

PreÍeito Mun

RG

2'l de março de 2013

Competente

.-t\lt
Fabio

Empresa: Leão Energia lndústria de Geradores Ltda

CNPJ: 1 0.837.578/0001 -50

Detentora da Ata

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. I 43. 3266.1222, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná
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ATA DE REGTSTRo DE PREÇO N,0 024/2013 - PMNSB

REFERENTE eo pneoÂo PRESENCIAL N" 15/2013. PMNSB

Externos; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 590; 3390,39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
650; 04.003 - Divisão de Agricultura; 20.601.0200.2015 - Manutenção da Divisão de Agricultura,

66]

Juridica;

.00,00 -

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob no 95.561,080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara -
Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n" 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com

as Leis N" 10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas alteraçÕes posteriores, Decreto Federal N0 3,555/00. Decreto

Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÂO

PRESENCIAL N' 15/2013 - PMNSB, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registar os preços para eventual

contratação de empresa especializada em retífica de motores para manutenção dos veiculos da Írota municipal,

conforme especificado, oferecido pela empresa LEÃo ENERGIA INDÚSTRIA DE GERADoRES LTDA, pessoa juridica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0'10.837.578/0001-50, com endereço à Avenida Brasilia, n" 4411, Jardim

Progresso, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Fabio Pegoraro, inscrito no CPF

sob n0,439015.229-72, RG n'1.433.342-8 SSP/PR, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi

classificada, observada as especificaçÕes, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas

e condiçÕes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de empresa especializada em retífica de

motores para manutenção dos veículos da frota municipal, especificados no ANEXO l, que integra o Edital de

Pregão Presencial N" 15/2013, independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os

itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar

licitação especiÍica para aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condiçoes, o beneÍiciário

do registro terá preÍerência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art.70, do Decreto n0

6 906/03

CLAUSULA SEGUNDA- ESPECTFTCAçÃo D0 oBJETO E PREçoS REGTSTRADoS
Item Código Produto/Serviço UN. Qtde Preço Unit. Preço Total
Lote 007 - Lote 007

001 3726 RETTFTCA D0 MOToR DUCATo (AMBULANCTA) UN 1,00 10.399,00 10 399,00
MOTO 2 8

Lote 016 - Lote 016

001 3710 RET|FTCA D0 MoTOR ONTBUS |VECO 70C16 3,0 UN 1,00 26.440,00 26.440,00

ELETRONICO ANO 2009Retifica completa

VALOR TOTAL:36,839,00

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VrcÊNClA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de'12 (doze) meses, a contarda assinatura do mesmo, com

validade e eÍicácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 03 - Secretaria de

Serviços Públicos lnternos; 03.001 - Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 04j22J070.2006 - Manutenção das

Atividades da Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 340; 3390.39.00.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370; 04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos; 04.001 - Secretaria

de Serviços Públicos Externos, 15.122.0'100,2009 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Públicos

Material de Consumo; 1260; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1280; 05 - de

Educaçã0, Esporte e Cultura; 05.002 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 12. 0220.2017 -
Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 3390.30.00.00 - Materialde Consumo; 1450, 1460; 'l 0; 1480; 1490;

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍro, 43.3266.1222, - 86.250-000 Nova Santa
E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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da aquisição que se verificarem defeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou ainda que

as especificaçÕes deste Edital; Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto,

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222,CenÍro, I 43. 3266.1222, E - 86.250-000 Nova Santa

E - E-mails - I icitacao(?lnsb.nr.sov.br - www. nsb. pr. Bov.br

Ü j1
ESTADO DO PARANA

1500; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1530; í540; 1550; 1560, 1570',07 - Secretaria
de Saúde; 07.00'l - Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0320.2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3390.30.00.00 - Material de Consumo, 2210;2220:3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica'
2280,2290,08 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho; 08,001 - Secretaria do Bem Estar Social e do
Trabalho; 08.244.0390.2033 - Manutenção da Secretaria do Bem Estar Sociale do Trabalho; 001970 3390.30,00.00 -
Material de Consumo; 2560; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2580; 08.003 - Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 08.243.0440.2038 - Manutenção do Conselho Tutelar'

3390.30.00.00 - Material de Consumo; 3060; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 3080.

CLAUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo. Durante

o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada

a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espêcie às

empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipoteses legalmente previstas para tanto,

garantidos à detentora, neste caso, o contraditorio e a ampla deÍesa.

CLAUSULA SEXTA . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente.

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específic0, assegurado o contraditorio e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação dos preços de mercado dos

insumos que compõem o custo do serviç0, A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados

deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze)dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso não aceitas as razÕes do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas,

- não cumprir as obrigaçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de

Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de

Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que

deram origem ao registro de preços.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçOES DA EMPRESA VENCEDORA

O Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicações descritas no

Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Orgão

responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação obrigatoria poderá

estar vencida) na data do seu efetivo pagamento, Corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em o objeto

c0mem

Paraná

impostos,
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seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o

perÍodo de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substitui-lo, quando o mesmo demonstrar

deíeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 03

(três) dias após a comunicação, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão Gerenciador dos

mateÍiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o

deslocamento de seus técnicos ate a Prefeitura.

CúUSULA NONA - DA AUToRIzAçÃo PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇoES

DE EXECUçÂO

Os serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão Gerenciador. A

emissâo das autorizaçoes de fornecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente

autorizado pelo órgão requisitante,

CLÁUSUIA DÉCIMA- DO PRAZO DE EXECUÇÁO

0 prazo para inicio da prestação dos serviços será de, no máximo, 05 (cinco) dias a contar da emissão da ordem de

serviço pela Secretaria competente.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA. D0 LoCAL DA PRESTAçÃO DOS SERV|ÇoS

19.1 . A empresa vencedora será responsável pela retirada e pela entrega dos Veiculos (ou parte deles) nos quais serão

feitos os serviços, ou seja, a empresa deverá buscar os Veiculos (ou parte deles) e entregáJos lunto à Secretaria de

Serviços Públicos Externos, da Prefeitura Municipal de Nova Santa BáÍbara, localizada na Avenida Walfredo B. de

l\4oraes 222, Nova Santa Bárbara, Paraná.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO

Provisoíamente, nos termos do art.73, inciso ll, alinea "a", da Lei Federal 8.666/93; DeÍlnitivamente, nos termos do art.

73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Órgão Gerenciador a devolução dos materiais,

se estes não estiverem dentro das especiÍicações exigidas na licitação conforme especiflcações neste Pregão

Presencial em especial o seu ANEXo L A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos

indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua conílrmação deÍinitiva condicionada à

conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos materiais, relatórios ou outros documentos que se fizer

necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (tÍinta) dias após a entrega mediante apÍesentação da nota íiscal acompanhada da Certidáo

Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS, Na existênci débi

{l:1J

ativa de

Rua \\ alticdo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro. I 43. 3266.1222, B - 86.250-000 Nova S
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junto aos

cúUSULA oITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO MUNICIPIO

Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da PreÍeitura, para a

entrega dos materiais referente ao Pregão Presencial;

- prestar as informações e os esclaÍecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo Detentor da

Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma Íísico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;

- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo 0rgão

Gerenciador ou com as especificaçÕes constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEX0 L

- solicitar que sejam substituidos os matenais, que não atender às especiflcações constantes no ANEXo l.

l.{i.l
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cLÁusuu oÉcINA QUARTA - DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (áo) obedecer às seguintes exigências:

- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados, remanuÍaturados

ou recarregados;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicações constantes do presente

Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às

condiçÕes dos matenais enÍegues;
- EÍetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver fora das especificações contidas na

proposta, ou em que se verificarem vicros, deÍeitos ou inconeçÕes, sem qualquer ônus para a adquirente.

0 Detentor da Ata flcará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçÕes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da PÍeÍeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorizaçáo da Adminiskação da Prefeitura

L4unicipalde Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execuçâo do contrato todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicagão exigidas na licitaçâ0.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA- DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

A recusa injustiÍicada das empresas com propostas classiÍicadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos

preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações e no

Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, Íorem os 1,0

colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizer

declaração Íalsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos

legais, sofrer as seguintes sançÕes, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuÍzo da reparação

dos danos causados à Administração da PreÍeitura lvlunicipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluida a fase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

o lVulta de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas;

o Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Adminiskação Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida

a reabilitaçâo peÍante a autoridade que aplicou a penalidade;

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro. I 43.3266.1222,8 - 86.250-000 Nova San
g - E-mails - licitacrroíri)nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte do Detentor da Ata, iniciando-se novo prazo para o

pagamento, Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito

bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou

outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 lvlunicipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante

vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial 15/2013 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado

ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a

realustamento de preços ou a correção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentaÍ quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,

podendo ser permilida apÍesentação de cópia autenticada ou via intemet.
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. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, A aplicação das penalidades

oconerá depois de defesa pÍévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da

intimação do ato,

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso Íortuito ou motivo de força

maior.

0 descumprrmento total ou parcial das obrigações assumidas pelo Íornecedor no momento da execução da Ata de

Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguaÍdados os procedimentos legais

pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertênciai

o lVlulta de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de Íomecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de

10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estrmado da contratação, além do desconto do valor

conespondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de

até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla deÍesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata nâo exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas seráo descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo,

entretanto, conforme o caso processaÊse a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais sanções cabiveis, sejam estas administrativas ou penais,

previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justiÍlcado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elékica e âgua;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

0 acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de matenais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Municipio,

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA . DAS D|SPoSIçÔES FTNATS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial N' 15/2013 e as propostas das empresas classificadas em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância das

disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçÕes pertinentes. A homologação do

resultado desta licitação náo implicará direito à conÍatação. A beneÍiciária que ensejar o retardamento da execução do

seu objeto, não mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Íraude Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,

Íicará impedido de licitar e contratar com a Administragã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

0 contratado e obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou inconeções resultantes

ou de materiais empregados

Rua Waltiedo Bittencoun de Moraes n' 222, Centro, t 43. 3266.1222, E] - 86.250-000 Nova
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cLAUSULA oÉcrue sÉnun. Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da

Nova 21 13

Prefeito Competente

.382-0 SSP/PR

.{N,
Fabio Pegoraro

Empresa: Leão Energia lndústria de Geradores Ltda

CNPJ: 1 0.837.578/0001 -50

Detentora da Ata

,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43.3266.1222, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
E - E-mails - licitacaoí0nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br v
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Lote 015 - Lote 015

OO1 3717 RETIFICA DO MOTOR MOTONIVELADORA MOTOR

CATERPILLAR 12E

Lote 017 - Lote 0't7

001 3706 RET|FtCA DO M0T0R 0NtBUS IVECo 70C16 3.0

ELETRONICO ANO 2011

Lote 020 - Lote 020

OOl 3716 RETIFICA DO MOTOR PA CARREGADEIRA CASE W2OE

MERCEDES 366

Lote 023 - Lote 023

OO1 3722 RETIFICA DO MOTOR RENUALT MASTER 2.5 DCI

ANO 09/10

NOVA SANTA BARBARA
66Ü

Preço Unit. Preço Total

10.450,00 10.450,00

25.000,00 25.000,00

15150,00 15.150,00

B 380,00 8.380 00

11.090,00 1 1 090,00

VALOR TOTAL: 70.070,00

ESTADO DO PARANA

ATA DE REGTSTRo DE PREçO N.o 025/2013 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N' 15/2013 - PMNSB

O MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade juridica de direito público intemo, inscrita no CNPJ

sob no 95.561,080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara -
Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n" 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.ô91.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com

as Leis N" 10,520/02, N'8.666 de 21106/93 e suas alteraçÕes posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00. Decreto

Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÂO

PRESENCIAL N" 15/2013 - PMNSB, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registraros preços para eventual

contrataçâo de empresa especializada em retífica de motores para manutenção dos veículos da Írota municipal,

conforme especiÍicado, oferecido pela empresa RETILIDER RETÍFICA DE MOTORES LTDA - EPP, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 00 108.750/0001-8'1, com endereço à Rua Asa Branca, n' 555 Parque

Waldemar Hauer B, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, neste ato representado por seu procurador, Sr.

Christian Andrey Machado, inscrito no CPF sob n0.003,893.099-40, RG n" 6.833.091-2 SSP/PR, doravante

denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as especiÍicaçÕes, os preços, os quantitativos na

licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que

se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de empresa especializada em retífica de

motores para manutenção dos veículos da frota municipal, especiÍicados no ANEXO l, que integra o Edital de

Pregão Presencial N' 15/2013, independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciadornão se obriga a adquiriros

itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar

licitação especifica para aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condiçÕes, o beneÍiciário

do registro terá preÍerência, nos termos do art,'15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art.70, do Decreto n0

6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECTFICAçAo D0 oBJETo E PREçoS REGTSTRADOS
Item Código Produto/Serviço UN. Qtde
Lote 008 - Lote 008

001 3727 RETTFTCA D0 M0T0R DUCATo 2.8 (ESCoLAR) UN 1,00

UN

UN

UN 1,00

1,00

1,00

1,00

UN

CLAUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNC|A

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, com

validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222,Centro, I 43. 3266.1222, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná
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cLAUSULA QUARTA- DA DorAçÃo onçnrurNTARtA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 03 - Secretaria de

Serviços Públicos lnternos; 03.001 - Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 04.122.0070,2006 - Manutenção das

Atividades da Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 340; 3390.39.00.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370; 04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos; 04.001 - Secretaria

de Serviços Públicos Externos; 15,122.0100.2009 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Públicos

Externos, 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 590; 3390,39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

650; 04.003 - Divisão de Agricultura; 20.601.0200.2015 - Manutenção da Divisão de Agricultura; 3390.30,00.00 -
Materialde Consumo; 1260; 3390,39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1280; 05 - Secretaria de

Educaçã0, Esporte e Cultura; 05.002 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 12.361.0220.2017 -
Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 3390.30.00.00 - Materialde Consumo; '1450; 1460; 1470; 1480; 1490;
'1500; 3390.39,00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1530; 1540; 1550; 1560; 1570; 07 - Secretaria

de Saúde; 07.001 - Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0320.2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3390,30.00.00 - Material de Consumo;2210;2220; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

2280;2290',08 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho; 08,001 - Secretaria do Bem Estar Social e do

Trabalho; 08.244.0390.2033 - Manutenção da Secretaria do Bem Estar Sociale do Trabalho; 001970 3390.30.00.00 -
Material de Consumo; 2560; 3390.39.00.00 - 0utros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 2580; 08.003 - Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 08.243.0440.2038 - Manutenção do Conselho Tutelar'

3390.30.00.00 - Material de Consumo; 3060; 3390.39,00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 3080.

CLAUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo. Durante

o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada

a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo Íazê)o

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às

empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,

garantidos à detentora, neste caso, o contraditorio e a ampla defesa.

CLAUSULA SEXTA . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçâo:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. 0 Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditorio e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação dos preços de mercado dos

insumos que compÕem o custo do serviç0, A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados

deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze)dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigaçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de

Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas nesta Ata de Registro de

Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, I 43. 3266.1222, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
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será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que

deram origem ao registro de preços.

cr-Áusuu sÉrrNA - DAs oBRTGAçôES DA EMnRESA vENcEDoRA

O Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificações descritas no

Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Orgào Gerenciador,

responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. ManteÊse regular (documentação obrigatória não poderá

estar vencida) na data do seu efetivo pagamento, Corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

da aquisição que se veriÍlcarem defeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou ainda que estejam em desacordo com

as especificaçóes deste Edital; Responder por todo o ônus reÍerente à entrega do objeto, tais como, Íretes, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o

periodo de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá Íornecer e/ou substitui-lo, quando o mesmo demonstrar

deferto, efetuando os necessários alustes ou reparos sem ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 03

(três) dias após a comunicaçã0, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador;

Sendo necessáno o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão Gerenciador dos

materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos conerá por conta do Detentor da Ata, bem como o

deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRTGAÇOeS OO UUUTCÍp|O

Caberá a PreÍeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos Íuncionários do Detentor da Ata às dependências da PreÍeitura, para a

entrega dos materiais referente ao Pregão Presencial;

- prestar as informaçÕes e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo Detentor da

Atai

- aprovar, quando necessário, o cronograma fisico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;

- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçóes passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituidos os materiais, que nâo atender às especiÍicaçÕes constantes no ANEXO l.

cLÁusuLA NoNA- DA AUTORTZAçÃO PARA EXECUÇÂo DoS SERVTçoS E EMISSÂo DAS AUTORTZAçÔES

DE EXECUçAO

Os serviços objeto da presênte Ata de Registro de Preços serão autonzadas, caso a caso, pelo Orgão Gerenciador. A

emissâo das autorizaçÕes de Íornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente

autorizado pelo órgão requisitante.

cúusuLA DÉcrMA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo
O prazo para inicio da prestaçáo dos serviços será de, no máximo, 05 (cinco) dias a contar da emissão da ordem de

serviço pela Secretaria competente.

cúusuLA DÉcrMA pRrMErRA. Do LocAL DA PRESTAçÃo Dos sERvrços
'19.1. A empresa vencedora será responsável pela retirada e pela entrega dos Veículos (ou parte deles) nos quais serão

Íeitos os serviços, ou seja, a empresa deverá buscar os Veículos (ou parte deles) e entregá-los junto à Secretaria de

Serviços Públicos Externos, da Prefeitura l,'lunicipal de Nova Santa Báúara, localizada na Avenida Walfredo B. de

Moraes 222, Nova Santa Bárbara, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do REcEBIMENTo

Rua Waltiedo Bittencoun de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.1222,8 - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná
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Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea "a", da Lei Federal 8.666/93; Deíinitivamente, nos termos do art.

73, inciso ll, alinea "b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Órgão Gerenciador a devolução dos materiais,

se estes não estiverem dentro das especificações exigidas na licitação conforme especiÍicações neste Pregão

Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em outros documentos

indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua conÍirmação deÍinitiva condicionada à

conferência dos dados relacionados na nota Ílscal dos materiais, relatórios ou outros documentos que se Íizer

necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias apôs a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da CeÍtidão Negativa de

Débitos lunto ao INSS e CertiÍlcado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos

órgâos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte do Detentor da Ata, iniciando-se novo prazo para o

pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito

bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou

outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante

vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial 15/2013 - PMNSB. Nenhum pagamento será eÍetuado

ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidagão qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou a correção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,

podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados, remanufaturados

ou recarregados;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que eÍetuar, de acordo com as especiÍicaçóes constantes do presente

Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de DeÍesa do Consumidor quanto às

condições dos materiais entregues;

- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver fora das especiflcaçÕes contidas na

proposta, ou em que se verificarem vicios, deÍeitos ou inconeções, sem qualquer ônus para a adquirente.

0 Detentor da Ata Ílcará obrigado a:

Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Náo contratar servidor pertencente ao quâdro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da Prefeitura

[,4unicipal de Nova Santa Bárbara.

l\4anterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

A recusa injustiÍicada das empresas com propostas classificadas na licitaçâo e indicadas para registro dos respectivos

preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçôes e no

Decreto Municipal n' 04112009, ao critério da Administraçã0,

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.0

colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o caso, resguardados os procedimentos

legais, sofrer as seguintes sançoes, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamentê, sem preluizo da reparação

dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

Rua WalÍiedo Bittencouí de Moraes n" 222, Centro. 8 43. 3266.1222,8 - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná
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. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da conkataçã0, que será aplicada nas hipoteses de

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 05

(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida

a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das penalidades

ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitaçoes, a contar da

intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força

maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de

Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo orgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais

pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Advertência;

o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de

10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

conespondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de í5
(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de

até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditorio e ampla defesa,

A aplicação das sançÕes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serâo descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo,

entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançÕes cabiveis, sejam estas administrativas ou penais,

previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçoes.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Municipio.

CLAUSULA DÉC|MA SEXTA. DAS DtSpOSlçÔES FtNAtS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial N' 15/2013 e as propostas das empresas classiÍicadas em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com observância das

disposiçÕes constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes, A homologação do

resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0, A beneÍiciária que ensejar o retardamento da execução do

Rua Waltiedo Bittencourt de Moraes n'222, CenÍro, I 43. 3266.1222, E - 86.250-000
E - E-mai I s - I i ci tacaoíiilnsb. pr. gov. br - rvww. n sb.pr. sov.br

Nova Santa Bárbar4 Paraná ,/ )U



PR EFEITU RA ÍliluN lCl PAL

* NOVA SANTA BARBARA s'? 1

ESTADO DO PARANA

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Íraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,

ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

propria autoridade que aplicou a penalidade.

0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou de materiais empregados.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA.DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0,

E, para Íirmeza e validade,do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova 21 de março de 2013

PreÍeito Competente

SSP/PR

ihh#^ l-*)-,Lt"
\ Empresa: Retilider Retífica de Motores Ltda - Epp

CNPJ: 00. 1 08.750/0001 -81

Detentora da Ata

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍro, I 43. 3266.1222, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.0 026/2013 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N" 15/2013 - PMNSB

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ

sob no 95,561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222-Centro, Nova Santa Bárbara -
Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n' 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com

as Leis N' 10 520/02, N' 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00. Decreto

Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em Íace da classificação das propostas apresentadas no PREGÂO

PRESENCIAL N" 15/2013 - PMNSB, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os preços para eventual

contratação de empresa especializada em retiÍica de motores para manutengão dos veÍculos da frota municipal,

conforme especiÍicado, oferecido pela empresa TIETÊ TRUCK SERVICE COMÉRC|o DE PEçAS PARA VEíCULOS

LTDA.ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 08.202.191/0001-86, com endereço à Rua Tiête,

n" 1866, Vila Nova, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Daniele Fernanda

Faggião, inscrita no CPF sob n0. 063.109.059-29, RG n" 9.792.808-8 SSP/SP, doravante denominado Detentor da Ata,

cuja proposta Íoi classificada, obseruada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem

como as cláusulas e condiçôes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de empresa especializada em retífica de

motores para manutenção dos veículos da frota municipal, especificados no ANEXO l, que integra o Edital de

Pregão Presencial N" 15/2013, independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os

itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar

licitação especiÍica para aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condiçoes, o beneficiário

do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art.70, do Decreto no

6 906/03.

Item
CLAUSULA SEGUNDA- ESPECTFTCAçÃo D0 oBJETo E PREÇoS REGISTRADoS

Gódigo Produto/Serviço UN. Qtde Preço Unit. Preço Total

Lote 001 - Lote 001

OO1 3714 RETIFICA DO MOTOR CAMINHÁO DODGE 77

MOTOR MWM 6 CIL

Lote 002 - Lote 002

OO1 3715 RETIFICA DO MOTOR CAMINHÃO

FORD F.12OOO MOTOR MWM X.1O 6CIL

UN 1,00 7.440,00 7.440,00

UN 1,00 10.070,00 10 070 00

Lote 025 - Lote 025

OO1 3718 RETIFICA DO MOTOR TRATOR

MASSEY FERGUSON 265/PERKINS 4203
UN 1,00 6.140,00 6140,00

Lote 027 . Lote 027

OO1 3699 RETIFICA DO MOTOR TRATOR URSUS 6012
M0T0R P-4000T 4CtL

Lote 028 - Lote 028

OO1 3724 RETIFICA DO MOTOR TRATOR VALMET 785

MOTOR MWM D.229l4
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cLAúsuLA QUARTA - DA DoTAçÃo onçmreurÁnn
As dêspesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentáriâ: 03 - Secretaria de
Serviços Públicos Internos; 03.001 - Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 04.122.0070.2006 - Manutenção das

Atividades da Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 3390.30.00.00 - lVlaterial de Consumo; 340; 3390.39.00.00 -
Outros Serviços de Íerceiros - Pessoa Jurídica; 370; 04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos; 04.001 - Secretaria

de Serviços Públicos Externos; 15.122.0100.2009 - l,4anutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Públicos

Externos; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 590; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

650; 04.003 - Divisão de Agricultura; 20.601.0200.2015 - lvlanutenção da Divisão de Agricultura; 3390.30,00.00 -
lVaterial de Consumo; 1260; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 1280; 05 - Secretaria de

Educaçã0, Esporte e Cultura; 05.002 - Manutençáo da Secretaria de Educação/Escolas; 12.361.0220.2017 -
l\,4anutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 1450; 1460; 1470; 1480; 1490;

1500; 3390,39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 1530; 1540; 1550; 1560; 1570; 07 - Secretaria

de Saúde; 07.001 - Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0320.2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2210; 2220:3390.39,00,00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

2280, 2290,08 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho; 08.001 - Secretaíia do Bem Estar Social e do
Trabalho; 08.244 0390,2033 - lvlanutenção da Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho; 001970 3390.30.00.00 -
Material de Consumo; 2560; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 2580; 08.003 - Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 08.243.0440.2038 - Manutenção do Conselho Tutelar;

3390.30.00.00 - Material de Consumo; 3060; 3390.39.00.00 - 0uÍos Serviços de TerceiÍos - Pessoa Juridica; 3080.

CLÁUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validadê de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo. Durante

o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada

a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo ÍazêJo

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recuBo ou indenização de qualquer espécie às

empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,

garantidos à detentora, neste caso, o conúaditório e a ampla defesa,

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiícação técnica exigida no processo licitatório;

- por razôes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

,,P

Rua WdÍiedo Bittencoun de Moraes n" 222, Cenrro, 8 43. 3266.1222. X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara- paÍaná

E - E-mails - licitaoao,iilnsb.Dr.pov .pÍ.sov.br

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VrcÊNC|A

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de '12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, com

validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Municipio de Nova Santa Bárbara,

cúusuLA sExTA . D0 CANCELAMENTo DA ATA DE REGTSTRo DE PREçoS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando nâo restarem fornecedores registrados;

- pelo Ôrgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos foduitos ou de força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos

insumos que compÕem o custo do serviço. A solicitaçâo dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados

deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso não aceitas as razÕes do pedido.

- por iniciativa do Órgâo Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço regiskado, na hipótêse deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;


